58ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 15.12.2021

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 143/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 359
“Estabelece normas suplementares para cumprimento do disposto nos arts. 212 e 212-A da Constituição Federal, e da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, e autoriza o Poder Executivo do Estado de Rondônia a conceder benefícios financeiros denominados Abono Educação e Abono Educação – Profissional de Apoio à Educação Básica.”. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Olha, quero parabenizar o Deputado Adelino Follador, que é o Presidente da Comissão de Educação, mas, pela grande amizade que tem com o Deputado Lazinho da Fetagro, concedeu a honra de o Deputado Lazinho da Fetagro ser o relator desse importante Projeto. 
Convido para fazer o parecer, em plenário, o nobre Deputado Lazinho da Fetagro. Gostaria também que o Deputado Lazinho da Fetagro explanasse, fizesse uma explanação sobre esse Projeto. 

O SR. LAZINHO DA FETAGRO – Senhor Presidente Alex Redano, Deputado Adelino Follador, nosso Presidente da Comissão de Educação, agradeço a honra de poder relatar esse Projeto.
Para esclarecimentos e as dúvidas e a ansiedade de toda categoria de trabalhadores na Educação, com relação à valores, por categoria ou por profissão, o Projeto veio geral. Veio com uma declaração de valores totais que serão distribuídos posteriormente pelo governo, conforme a quantidade de horas trabalhadas, conforme a profissão, conforme a categoria de uma forma geral. 
Portanto, basicamente os valores são totalizados, não tem valor individual. E por ser, então, Presidente:
- Na Fonte 118, Natureza de Despesa 319004, R$ 17.278,037,59;
- Na Fonte 118, Natureza de Despesa 319011, R$ 69.060,883,60;
- E também na Fonte 118, Natureza de Despesa 319011, R$ 42.444,605,56;
- Ainda na Fonte 118, Natureza de Despesa 319011, R$ 246.080,45; 
- E, por último, também valor na Fonte 112, Natureza de Despesa 319011, R$ 9.282,077,66; 
- Fonte 118, Natureza de Despesa 319011, R$ 12.441,554,29; 
- E mais R$ 12.898,865,02 na Fonte 118, Natureza de Despesa 319011.
Portanto, Senhor Presidente, fica agora a critério do governo em determinar, percentualmente, o valor para cada uma das categorias representadas. 
Agradecer e parabenizar o Governador do Estado por fazer essa distribuição. A ansiedade foi grande. Até este momento, acho que nós recebemos umas 200, 300 mensagens e todo mundo preocupado para saber os valores. Mas o importante é aprovar o Projeto e o governo poder fazer as distribuições que são de direito da categoria. 
O Projeto está dentro das normas constitucionais, legal para ser votado. Nosso parecer, portanto, em nome da Comissão de Educação, como Presidente o Deputado Adelino Follador, o nosso parecer é favorável.

[bookmark: _Hlk91923916]O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Eu gostaria, agora, de abrir, mas depois nós discutimos o Projeto. Parabenizar mais uma vez a atitude do Deputado Adelino e parabenizar a dedicação do Deputado Lazinho.
Vamos colocar agora em votação o parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como estão e os contrários se manifestem. Fica aprovado o parecer.


